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   O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1° Fica sustada a aplicação do disposto no art. 2º, V, e no 

art. 3º, I, da Resolução nº 302, de 20 de março de 2002, do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (Conama). 

   Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   A Lei Federal n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, definiu nos 

arts. 2° e 3° as chamadas Áreas de Preservação Permanente (APPs). As florestas e 

demais formas de vegetação natural ganharam a proteção legal, com a finalidade de 

se garantir a preservação dos bens ambientais e os parâmetros adequados para a 

intervenção humana no meio ambiente, assegurando o bem-estar das gerações 

atuais e futuras. 

   Decerto, os aludidos dispositivos do certificado legal têm eficácia 

plena em quase todas as situações que arrola, salvas pontuais exceções que 

padecem de regulamentação. No esteio dessa constatação, o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (Conama) entendeu oportuna a edição da Resolução objeto de 

contestação parcial por meio do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Inicialmente, cumpre destacar o inegável serviço que o colegiado vem prestando à 

sociedade brasileira, dada a tempestividade com que enfrenta os desafios que se lhe 

apresentam. E o faz de forma representativa, dada a sua própria composição, 

constituindo-se em moderno instrumento de gestação de políticas públicas e de 

garantia de direitos difusos na área ambiental. Contudo, no afã de garantir a eficácia 

do que depende de regulamentação infralegal, por vezes se equivoca e extrapola 

suas competências, como no caso em tela. 

   O art. 2°, "b", do Código Florestal se limita a prever a 
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implantação de Área de Preservação Permanente "ao redor das lagoas, lagos e 

reservatórios d’água naturais ou artificiais". Portanto, é seguro que mais bem se 

preveja a extensão e área abarcadas para a proteção permanente, pois que, 

diversamente de outras hipóteses de proteção integral, a Lei n° 4.771/1965 não 

avançou sobre a delimitação ao redor de lagoas, lagos e reservatórios. 

   O Conama, então, foi preciso ao avançar na questão em relação 

a corpos d’água destinados a geração hidrelétrica, barramento em áreas rurais para 

usos múltiplos (irrigação, adução para consumo humano, dessedentação animal), 

dentre outras ocorrências em áreas remotas ou de menor adensamento 

populacional. Se excedeu, contudo, na definição em áreas urbanas consolidadas, 

posto não ser da sua competência defini-lo. 

   É do conhecimento desta Casa os desafios impostos pela Carta 

Magna na definição de competências legislativas e de atuação na proteção do meio 

físico e biótico. A ausência de regulamentação adequada dos arts. 23 e 24 da Lei 

Maior tem gerado controvérsias das mais diversas entre os entes federativos, 

especialmente na consolidação do entendimento sobre o que devem prever as 

normas gerais, a serem lançadas pela União, e qual seria a regulamentação 

suplementar a cargo das unidades subnacionais. 

   Entretanto, o assunto em voga é uma das raras exceções que a 

legislação ordinária logrou resolver na competência concorrente. Ainda que a Lei 

Fundamental tenha disposto sobre a regulamentação por meio de lei complementar, 

ao recepcionar o Código Florestal em virtude de este não contrariar os seus 

preceitos, e nem sequer ter sido derrogado por norma ulterior, o que nele consta 

como matéria de lei complementar, com esse manto se reveste. 

   Chega-se, então, à necessidade de se avaliar os dispositivos do 

Código Florestal de forma sistêmica, entre si e com os demais instrumentos 

atinentes à matéria ambiental, em atenção à exegese do Direito Ambiental. Nessa 

vereda, não é necessário ir muito adiante, pois o próprio art. 2° da Lei n° 4.771/1965 

já se encarrega de solucionar a controvérsia. O parágrafo único outorga aos 

municípios, por meio de planos diretores e leis de uso do solo, a responsabilidade 
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por regulamentar a questão em perímetros urbanos, assim definidos por lei 

municipal, respeitados os limites e princípios definidos no art. 2°. 

   Portanto, da confrontação ao que dispõe o art. 2° do Código 

Florestal com o que o Conama propôs na Resolução n° 302/2002, emergem dois 

impropérios de competência regulatória. O primeiro deles é que cabe a lei municipal 

definir o que é perímetro urbano, caracterizando, pois, as áreas consolidadas e 

caracterizando as demais ocorrências urbanas. Logo, o Conama claramente exorbita 

das suas competências ao prevê-lo no art. 2°, V, da Resolução n° 302/2002. 

   O segundo é que, onde lei municipal definir como área urbana, é 

ao ente local que também compete regulamentar sobre as áreas de proteção 

permanente, obedecidos os princípios e limites do Código Florestal. Pois sim, o que 

o art. 2° da Lei n° 4.771/1965 dispõe sobre o contorno de lagos, lagoas ou 

reservatórios d’água é que ele deve constituir área de proteção permanente, mas 

não avança em extensão sobre a área lindeira. Logo, é o município que deve 

disciplinar sobre a dimensão dessas APPs específicas, por meio da edição de planos 

diretores e leis de uso do solo. Neste caso, então, o Conama novamente se 

excedeu, ao orientar metragem no art. 3°, I, da Resolução sob apreciação. 

   Não cabe, pois, sequer ao Congresso Nacional regulamentar a 

matéria. Menos ainda a um colegiado que, embora legítimo, não tem atribuição 

legiferante. Assim, por entender que o Conama usurpou a competência legislativa 

das instâncias locais, com isso enfraquecendo o papel de atores fundamentais do 

assim denominado Sistema Nacional de Meio Ambiente (Sisnama), é que peço o 

apoio dos pares para aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2009. 

 

DEPUTADO ROBERTO ROCHA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 302, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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Dispõe sobre os parâmetros, definições e 

limites de Áreas de Preservação Permanente 

de reservatórios artificiais e 

o regime de uso do entorno. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto 

nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu 

Regimento Interno, e Considerando que a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos 

arts. 5o, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2o, 186, inciso II e 225 da Constituição, os 

princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2o da Lei nº 4.771, de 1965, 

no que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 

da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de 

Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de 

Janeiro, de 1992; 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços 

territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, 

integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações; 

Considerando a função ambiental das Áreas de Preservação Permanente de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve: 

Art. 1o Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites para as Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a 

instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno. 

 

Art. 2o Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer 

de seus múltiplos usos; 

II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório 

artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 

assegurar o bem estar das populações humanas; 

III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, 

recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros 

estabelecidos nesta Resolução e em outras normas aplicáveis; 

IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do reservatório; 

V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 

a) definição legal pelo poder público; 

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 
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1. malha viária com canalização de águas pluviais, 

2. rede de abastecimento de água; 

3. rede de esgoto; 

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2. 

 

Art 3o Constitui Área de Preservação Permanente a área com largura mínima, em 

projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível máximo 

normal de: 

I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas 

consolidadas e cem metros para áreas rurais; 

II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de 

energia elétrica com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental; 

III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios artificiais não utilizados em 

abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e 

localizados em área rural. 

§ 1o Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão 

ser ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme 

estabelecido no licenciamento ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o 

reservatório se insere, se houver. 

§ 2o Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso II, 

somente poderão ser ampliados, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, e, quando 

houver, de acordo com o plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere. 

§ 3o A redução do limite da Área de Preservação Permanente, prevista no § 1º 

deste artigo não se aplica às áreas de ocorrência original da floresta ombrófila densa – porção 

amazônica, inclusive os cerradões e aos reservatórios artificiais utilizados para fins de 

abastecimento público. 

§ 4o A ampliação ou redução do limite das Áreas de Preservação Permanente, a 

que se refere o § 1o, deverá ser estabelecida considerando, no mínimo, os seguintes critérios: 

I - características ambientais da bacia hidrográfica; 

II - geologia, geomorfologia, hidrogeologia e fisiografia da bacia hidrográfica; 

III - tipologia vegetal; 

IV - representatividade ecológica da área no bioma presente dentro da bacia 

hidrográfica em que está inserido, notadamente a existência de espécie ameaçada de extinção 

e a importância da área como corredor de biodiversidade; 

V - finalidade do uso da água; 

VI - uso e ocupação do solo no entorno; 

VII - o impacto ambiental causado pela implantação do reservatório e no entorno 

da Área de Preservação Permanente até a faixa de cem metros. 

§ 5o Na hipótese de redução, a ocupação urbana, mesmo com parcelamento do 

solo através de loteamento ou subdivisão em partes ideais, dentre outros mecanismos, não 

poderá exceder a dez por cento dessa área, ressalvadas as benfeitorias existentes na área 

urbana consolidada, à época da solicitação da licença prévia ambiental. 
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§ 6o Não se aplicam as disposições deste artigo às acumulações artificiais de 

água, inferiores a cinco hectares de superfície, desde que não resultantes do barramento ou 

represamento de cursos d`água e não localizadas em Área de Preservação Permanente, à 

exceção daquelas destinadas ao abastecimento público. 

 

Art. 4o O empreendedor, no âmbito do procedimento de licenciamento ambiental, 

deve elaborar o plano ambiental de conservação e uso do entorno de reservatório artificial em 

conformidade com o termo de referência expedido pelo órgão ambiental competente, para os 

reservatórios artificiais destinados à geração de energia e abastecimento público. 

§ 1o Cabe ao órgão ambiental competente aprovar o plano ambiental de 

conservação e uso do entorno dos reservatórios artificiais, considerando o plano de recursos 

hídricos, quando houver, sem prejuízo do procedimento de licenciamento ambiental. 

§ 2o A aprovação do plano ambiental de conservação e uso do entorno dos 

reservatórios artificiais deverá ser precedida da realização de consulta pública, sob pena de 

nulidade do ato administrativo, na forma da Resolução CONAMA nº 9, de 3 de dezembro de 

1987, naquilo que for aplicável, informando-se ao Ministério Público com antecedência de 

trinta dias da respectiva data. 

§ 3o Na análise do plano ambiental de conservação e uso de que trata este artigo, 

será ouvido o respectivo comitê de bacia hidrográfica, quando houver. 

§ 4o O plano ambiental de conservação e uso poderá indicar áreas para 

implantação de pólos turísticos e lazer no entorno do reservatório artificial, que não poderão 

exceder a dez por cento da área total do seu entorno. 

§ 5o As áreas previstas no parágrafo anterior somente poderão ser ocupadas 

respeitadas a legislação municipal, estadual e federal, e desde que a ocupação esteja 

devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente. 

 

Art. 5o Aos empreendimentos objeto de processo de privatização, até a data de 

publicação desta Resolução, aplicam-se as exigências ambientais vigentes à época da 

privatização, inclusive os cem metros mínimos de Área de Preservação Permanente. 

Parágrafo único. Aos empreendimentos que dispõem de licença de operação 

aplicam-se as exigências nela contidas. 

 

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, incidindo, 

inclusive, sobre os processos de licenciamento ambiental em andamento. 

 

JOSÉ CARLOS CARVALHO - Presidente do Conselho 

 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
 

 

Institui o novo Código Florestal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a 

todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a 

legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 

exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo da 

propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, 

do Código de Processo Civil. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:  

I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de 

terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade 

agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:  

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 

Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, 

dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão 

ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense;   

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano 

de 44º W, do Estado do Maranhão; e   

c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;   

II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º 

desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os 

recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de 

fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à 

conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao 

abrigo e proteção de fauna e flora nativas;  

IV - utilidade pública:  

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;   

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.934, de 5/5/2009) 

 c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;   

V - interesse social:  

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 

invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA;   

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 

propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 

prejudiquem a função ambiental da área; e   

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 

CONAMA;   
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VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de 

Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

 

Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 

florestas e demais formas de vegetação natural situadas:  

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em 

faixa marginal cuja largura mínima seja: (Alínea  com redação dada pela Lei nº 7.803, de 

18/7/1989) 

1. de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 

largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

2. de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinqüenta) metros de largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

3. de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinqüenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; (Item com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

4. de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; (Item acrescido pela Lei nº 7.511, de 7/7/1986 e com nova 

redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

5. de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; (Item acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados olhos d'água, qualquer 

que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de largura; 

(Alínea  com  redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 

100% na linha de maior declive; 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, 

em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; (Alínea  com redação 

dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a 

vegetação. (Alínea  com  redação dada pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas 

nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 

aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos 

respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se 

refere este artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989) 

 

Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim 

declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural 

destinadas:  

a) a atenuar a erosão das terras; 

b) a fixar as dunas; 

c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 
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d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares; 

e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico; 

f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção; 

g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas; 

h) a assegurar condições de bem-estar público.  

§ 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será 

admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à 

execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.  

§ 2º As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujeitas ao regime de 

preservação permanente (letra g ) pelo só efeito desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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